
 

 

ALIMENTOS QUE NÃO DEVE DAR AO SEU CÃO 

 

 

 

 Há alimentos que julgamos ser inofensivos, sendo, afinal nocivos para o seu animal: 

 

− Maçãs, alperces, cerejas, pêssegos e ameixas : Os caules, as sementes e as folhas destes frutos 

contêm uma substância que, quando consumida em grande quantidade provoca  pupilas dilatadas, 

dificuldades respiratórias, hiperventilação e choque. Podemos oferecer-lhes estes frutos desde que se 

retirem os caroços e não se abuse na dose (mas, de qualquer forma, são de evitar). 

 

− Abacates : As folhas, o próprio fruto, a casca e as sementes contêm um composto que mesmo em 

pequena quantidade tem efeitos tóxicos, tais como dificuldades respiratórias, distensão abdominal e 

edema sub-cutâneo. Este fruto, ao contrário dos anteriores, está mesmo proibido. 

 

− Bebidas alcoólicas : São nocivas para os animais tal como o são para os humanos. No entanto temos 

de ter em conta o facto de que os cães, na sua maioria, são bem mais pequenos que os humanos, daí 

que a mesma quantidade de álcool provoca malefícios maiores nos primeiros. Entre os sintomas 

incluem-se alterações comportamentais, excitação ou depressão, diminuição da frequência cardíca e 

respiratória ou até mesmo a morte. 

 

− Fermento de culinária e farinha com fermento : A ingestão de grandes quantidades destes produtos, 

que contêm um agente levedante, provoca desequilíbrios electrolíticos (diminuição de potássio, 

diminuição de cálcio e/ou aumento de sódio), insuficiência cardíaca congestiva e espasmos musculares. 

 

− Chocolate : Possui na sua constituição cafeína e teobromina, compostos que são estimulantes do 

sistema nervoso, podendo ser tóxicos se ingeridos em grandes quantidades. 
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